
TERMO DE REFERÊNCIA

1.          D0 0BJETO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃ0:
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1.1.  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL DIDÁTICO  E  PARADIDÁTICO,  PARA  ATENDER A DEMANDA
DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS, JUNTO A SECRETARIA
DE EDUCAÇÃ0

2.   DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃ0
2.1.A justificativa  para  aquisição  deste  objeto  está  descrita  no  Parecer  Pedagógico  com  Justificativa  de

escolha dos Kits Didáticos da Educação Fundamental, anexo a este temo.
3.          CRITÉRI0 ADOTADO PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃ0, FORMA "ELETRÔMCA"
3.1.        Por ser realizado totalmente online, o pregão eletrônico pemite uma grande economia logística. Isso
acontece  porque  não  há  necessidades  de  despender  recursos  para  deslocamento  -  seja  pagamento  de
passagens  aéreas  ou rodoviárias  ou  mesmo  combustível - nem  com  serviços  de  hospedagem,  traslados  e
alimentação. Afinal, não existe necessidade de que alguém da empresa viaje para acompanhar os processos,
independentemente da região - economia essa que se traduz no preço fmal. Por ser feito via intemet, acaba
facilitando  a  participação  de  empresas  de  qualquer  localidade  e  como  pemite  que  os  preços  sejam
rebaixados durante o processo, aumenta a competitividade.

4.          ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS:
4.1.        As especificações técnicas e quantitativos encontram-se no Anexo a este Temo de Referência.

5.    DA PROPOSTA DE PREÇOS E ENTREGA.
5.1.       Na  proposta  de  preços  deverá  constar  discriminação  detalhada  do  produto,  marca,  a  quantidade
solicitada com valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas
as  despesas,  tributos,  fietes,  transportes  e  demais  despesas  que  incidam  direta ou  indiretamente  sobre  os
produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos;
5.2.        A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer defeito de
fabricação  ou de embalagem,  sob  pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos e  a
empresa submetida às penalidades da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;
5.3.       A entrega deverá ser em até l0 (dez) dias a contar do reeebimento da requisição fomalizada por
setor competente;
5.4.        A  entrega  deverá  ser  feita  nos  horários  de  expediente:  das  07:00  às  11:00  ou  das  13:00  às  16:00
horas, sendo que a entrega fora dos horários e dias de expediente não será aceita;
5.5.        Os informativos utilizados para comprovar as especificações do bem, estejam impressos em idioma
diverso do nacional, deverão ser apresentados com tradução para o português.

6.    DO PAGAMENTO
6.1         0  pagamento  será  realizado  ao  fomecedor,  quando  solicitado  a  aquisição  pelo  MUNICÍPIO,
segundo a autorização de entrega expedidas, de confomidade com a nota fiscal devidamente atestada pelo
Gestor  da  despesa,  acompanhadas  das  Certidões  Federais,  estaduais  e  Municipais,  todas  atualizadas,
observadas a condições da proposta e os preços.
6.2         Por ocasião da execução da entrega o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de
lpueiras  -Ce,  com  endereço no  Parque da Cidade José  Costa Matos, N°  1,  Centro  -Ipueiras{E,  CEP.
62.230-000.
6.3         0 MUNICÍPIo efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente
mantida pelo fomecedor, após o encaminhamento da documentação, observadas as disposições editalícias.
6.4         Caso for constatada alguma irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida ao fomecedor, para as
necessárias   correções,   com  as   informações   que  motivaram   sua  rejeição,   contando-se   o   prazo   para
pagamento da data da sua reapresentação.
6.5         Por  ocasião  do  pagamento,  será  efetuada  consulta  "ON-LINE"  às  certidões  apresentadas,  para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
6.6         Constatada   a   situação   de   irregularidade  junto   à   fazenda   pública,   a   CONTRATADA   será
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comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNI
lhe  facultada  a  apresentação  de  defesa  no  prazo  de  05
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6.7         Nenhum  pagamento  isentará  o  FORNECEDOR  das  suas  responsabilidades  e  obriga--ç-ãe-S-;-,#ffi`_
implicará aceitação definitiva do fomecimento.
6.8         Na   hipótese   de   sobrevirem   fatos   imprevisíveis,   ou   previsíveis,   porém   de   consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito  ou  fato   do  príncipe,   configurando  álea  econômica  extraordinária  e  extracontratual,   poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de
fomecimento,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  do
contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a justa  remuneração  do  fomecimento,  objetivando  a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro  inicial do contrato,  na foma do artigo  65,  11,  "d" da Lei
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

7.    DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA, São obrigações da Contratada, além das demais previstas
nesta:

7.1         Fomecer  o  objeto  licitado  dentro  dos  padrões  estabelecidos  pelo  MUNICÍPIO,  de  acordo  com  o
especificado neste Temo de Referência observando ainda todas as nomas técnicas que regulem a entrega,
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou
condição aqui estabelecida;
7.2         Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
Federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários,   fiscais  e  comerciais  resultantes   da  execução  do  contrato  que   lhes   sejam   imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em deconência do fomecimento;
7.3         Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
7.4         Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, deconentes de
sua culpa ou dolo na execução da entrega, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
7.5         Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
7.6         Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pçlo MUNICÍPIO, cujas reclamaçõe`s se obrigam a
atender  prontamente,  bem  como  dar  ciência  ao  MUNICIPIO,  imediatamente  e  por  escrito,  de  qualquer
anomalidade que verificar quando da execução do contrato;
7.7         Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante à aquisição do material, assim
como ao cumprimento das obrigações previstas neste Temo;
7.8         Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
7.9         Respeitar   e   fazer   cumprir   a   legislação   de   segurança   no   trabalho,   previstas   nas   nomas
regulamentadoras pertinentes;

:àlcoumenT.=,teer:pseoc:fi:csag:::stfcani::soemca:à::cTapi'set:.:a:::e':itaoissiã;`o#ecq.upa.`á?ude:àaudeo;,e'àfi:T::àe:
conhecimento  ou ter acesso, ou que venham a ser confiados,  sejam relacionados ou não  com a aquisição,
objeto deste Temo;
7.11       Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art.  55,  Inciso XIII,  da Lei n°
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
7.12       0s itens perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixas témicas ou similares, no prazo
estabelecido.

8.    DAS 0BRIGAÇÕES D0 CONTRATANTE, 0 MUNICÍPIO obriga-se a:
8.1         Solicitar a entrega do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.
8.2         Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações do
objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

:::eSdo#
8.3         Fiscalizar   a   entrega  do   objeto   contratual   através   de   sua  unidade   competente,
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decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.     ./
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8.5         Efetuar o pagamento à contratada nas condições estabelecidas neste Temo.                                 ^ ^

`,,Í:T-fi#ffft8.6         Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
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9.    DOTIPO
9.1. 0 Tipo de Disputa que será adotado é o de Menor Preço Por ltem.

10. DA SUBCONTRATAÇÃ0
10.1.     É vedada a subcontratação do objeto desta eontratação.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1.      0  presente  certame  licitatório  será regido  pelo  Decreto  10.024/19,  pela Lei  Federal  n°.  10.520,  de
17/07/2002,  com  aplicação  subsidiária  da  Lei  Federal  n°.  8.666/93  e  suas  alterações,  além  das  demais
disposições legais aplicáveis.

12.  DAS PENALIDADES
12.1.     Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento,  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  sanções
previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
12.2.      Se a Contratada ensejar a não assinatura do contrato ou ata, retardamento de entrega de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do fomecimento, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer   fraude   fiscal,   ficará   impedido   de   licitar  e   contratar   com   o   Município   de   lpueiras   e   será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de IPUEIRAS pelo prazo de até 5  (cinco) anos,  sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

1.   multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da aquisição:
11.    apresentar documentação falsa exigida;

111.    não manter a proposta;
IV.    fraudar na execução do contrato;
V.    comportar-se de modo inidôneo;

12.3.      multa  moratória  de  O,5°/o  (meio  por  cento)  do  valor  da  aquisição,  por  dia  de  atraso  na  entrega  de
qualquer objeto solicitado, contados do recebimento da autorização de fomecimento no endereço constante do
cadastro, até o limite de 13% (treze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30(trinta) dias;
12.4.     multa moratória de 20°/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias no fomecimento do bem requisitado;
12.5.     Na hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento
do fomecimento, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato
ou em  outros documentos que o complementem, não abrangidas nos  sub itens anteriores,  serão aplicadas,
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02,
as seguintes penas:
a)           Advertênc ia;
b)           Multa de l% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
c)           O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM.
d)           Se o valor da multa não for pago, depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que
o licitante fizerjus.
e)           Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
f)            As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.°
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

A ausência da entrega não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
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13.  DOS RECURSOS 0RÇAMENTARIOS
As despesas para atender a esta licitação são oriundos de programada em dotação orçamentária
prevista no orçamento do município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

DOTAÇÃO ELEnfflNTO DEDEPESA FONTE

0503 .12.361.0331.2.038 3.3.90.30.00 Recurso Ordinário

FBr_±:í______Ê.__±
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14.  DAS
DISPOSIÇÕES FINAIS, As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

14.1       É  vedado  caucionar ou  utilizar o  contrato  decorrente  do  presente  Temo  para qualquer  operação
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
14.2       0  CONTRATANTE se  reserva o direito  de  fazer uso  de  qualquer das prerrogativas  dispostas no
artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
14.3       A  inadimplêpcia do  fomecedor com  referência aos  encargos trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não
transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou
restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
14.4       0  Contratado,  na execução do objeto,  sem prejuízo das responsabilidades contratuais e  legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
14.5       0s casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal n.°  10.520/02,
subsidiariamente a lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, bem como de acordo com as demais nomas
jurídicas em vigor.

15.  GARANTIA DE EXECUÇÃ0
15.1.     Não tem garantia de execução

16. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

16.1.     Comprovação  de  aptidão  para  o  fomecimento  de  bens  em  características,  quantidades  e  prazos
compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  pertinente,  por  meio  da  apresentação  de
atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

16.2.      Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes para o
convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica, como
preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei  10.520/2002.

17. DO FOR0
17.1.     0 foro da Comarca de lpueiras é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
Contrato,  em obediência ao disposto no  §  2° do artigo  55  da Lei  8.666 de 21  de junho de  1993,  alterada e
consolidada.

Ipueiras-CE, 09 de Agosto de 2022.

CELOS FONTENELEs.ffECÁTIA MATO
SECEE EDUCAÇÃO
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ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO 1

'TEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE

1E+O5 COLEÇAO CONSTRUINDO VALORES NA ESCOLA O/OLUME 1) 530,000 COLEÇAO

-EESDffiçc#ÊgçfÊbHfoALUETÇoÃROAsc.ocNEURDu,#NDMOARvcAgg:EMSÉRNCA,AESFRGou%%%uEMENü.KADêÊA

ARAUJO (VOLUME 1) LIVRO DO ALUNO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

1E+05 COLEÇAO CONSTRUINDO VALORES NA ESCOLA VOLUME  11) 480,000 COLEÇAO

#Ê£#ÊÓHfoALUETÇoÃ#?gsLATURDu,iANDMOAxêE#FEMSÉ#ê,AESFSGouLAE,RNEODLouMEENiükÃêfiA
ARAUJO (VOLUME 11) LIVRO DO ALUNO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

1E+05 COLEÇAO CONSTRUINDO VALORES NA ESCOLA VOLUME 111) 530,000 COLEÇAO

ÉE#LUETÇoÃ#sSoANLSETSRsuA#NDD&vMAg3TREE,sRON,ANEus#c#iv#u#oMEEi#JÉRDêÃA
FIGUEIREDO  (VOLUME 111)  LIVRO DO ALUNO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

1E+05 COLEÇÃO CONSTRUINDO VALORES NA ESCOLA VOLUME IV) 600,000 COLEÇÃO

g#gg;if°A#TÇoÃ#sS°ANLSETSRsUA%R°AVMA8RTREE,SRON,ANEuS%#!V#u3j8EE'VM)ÉRDCA,SA
FIGUEIREDO (VOLUME IV) LIVRO DO ALUNO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

1E+05 COLEÇÃO CONSTRUINDO VALORES NA ESCOLA VOLUME V) 600,000 COLEÇÃO

ÉfEÉff#g#LSETSRsu##3°RAVAMLo°NRTEE%fNEuSEc5#Atxg£_3jffoE:#_ÉRgêê4FIG-UEIREDOESAVIOFIGUEIREDO(VOLUMEV)LIVRODOALUNODOENSINO

FUNDAMENTAL.

1E+05 COLEÇAO CONSTRUINDO VALORES NA ESCOLA WOLUME VI) 600,000 COLEÇÃO

É#gÉS#SP:|S±£:#HggxAMLo°NRTEE£RNofE§CKA°95fiA(XRÃ_UuSoE:VMZ)ÉR?cS,SA_FIG-UEIREDOESAVIOFIGUEIREDO(VOLUMEVl)LIVRODOALUNODOENSINO

FUNDAMENTAL.

1E+05 COLEÇÃO CONSTRUINDO VALORES NA ESCOLA VOLUME Vll) 640,000 COLEÇAO

#FÊE%SENNDDBAVAMLo°NRTEESRNo£ENSuC%#A(VA°#_5:V4)ÊBDCA,SÊFIG-UEIREDOESAVIOFIGUEIREDO(VOLUMEVll)LIVRODOALUNODOENSINO

FUNDAMENTAL.

1E+0 COLEÇAO SEMEAND0 VALORES E DESENVOLVENDO HABILIDADES 500,000 COLEÇÃO

5 SOCIOEMOCIONAIS

EçÕ=iff€ÇçãõTf6[EÇK6§EFffEÃÍvDovALo.RESEDESENy_o_LVEN_D_oFA_Bi_L±D_Ap_E_s_SóCIOEriocIONAIS,-8LIVROSPARADIDÁTICOS,ACOMPANHADOPEPRojETO
-PÉÓAGÔGICO  DE  FORMAÇÃO  DE  PROFESSORES  (16H/A)  DAS  EDIÇÕES  IPDH,  DE

AUTORIA  DA  ANA  MAURA  TAVARES  DOS  ANJOS,  PARA  ALUNOS  DO   1°  ANO  DO
ENSINO FUNDAMENTAL ? EDIÇÕES IPDH

3:j   ©,`t`

(88)  36851879
www ipueiras ce gov.br
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SECRETAR}A
EDUCAÇÃO

®PARECER  DA  COLEÇÃO  CONSTRU]NDO  VALOEES  NA  ESCOLA  E  COLÉ`ri~~

SEMEANDO VALORES.

JUSTIFICATTVA

As  Coleções  estão alinhadas com a Base Nacional Comum Curricular q3NCC)  e o Documento
Curricular   Referencial   do   Ceará   q)CRC),   considerando   o   trabalho   com   as   habilidades
socioemocionais e os temas integradores.
Os   temas   apresentados   atendem  ao   fortalecimento   das   experiências   de   aprendizagem  dos
educandos  e  dos  educadores.  Apoia o  desenvolvimento  da cultura  de paz e  dos  valores  éticos
imprescindiveis para o processo educativo.
As coleções são importantes para o desempenho dos alunos. A referida aquisição proporcionará
uma  aprendizagem  significativa,  numa  dimensão  cognitiva que  envolve  de  foma  emocional e
psicológica aos alunos.  Sua fimção é servir de suporte pedagórico de valores e virtudes para o
ensino, um instrumento de trabalho para o professor e aluno.

PA"CER

1.  Parecer da Coleção Construindo Valores Glabilidades Socioem"ionais para a Vida).
Considerando-se o artigo 2° da LDB/96, que afirma: "A educação, dever da família e do Estado,
inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por fmalidade o
pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho" [...], cujo princípio consolida a importância de se desenvolverem valores junto à
aquisição de coi]hecimentos, competências e habilidades;
Considerando-se o artigo 3° da mesma LDB, que fimdamenta o que propomos na Coleção, no que

®       se refere à orientação de que o ensino deve ser a base para uma educação plena, que integre oscidadãos em ma sociedade plural e democrática [...], apresentamos assim os documentos legais
quenorteiamaeducaçãobrasileiraecitamosvaloresessenciaispaiaocontextoescolar.
Considerando-se,  ainda,  a  necessidade  pedagógica  das  eseolas  do  município  de  lpueiras  em
trabalhar tais valores junto aos alunos, tendo em vista a amplitude da dimensão da violência, o
crescente consumo de drogas e outras vulnerabiüdades sociais, cabe ao contexto educacional, em
parceria  com  as  famílias,  desenvolver um  trabalho  planejado,  bem  organizado,  que  motive o
aluno, estimulando o pensamento crítico e o fortalecimento de seu caráter.
A aquisição do material de apoio didático em pauta - Coleção Construindo Valores - Habilidades
Socioemocionais para a Vida - justifica-se, portanto, pela necessidade de o município assegurar
práticas  pedagógicas  com  uma  metodologia  dinâmica,  capaz  de  incentivar  a  participação  dos
alunos   em  atividades  de  interpretação,   análise,   síntese,   criação,  pesquisa,  reflexão,   debate,
discussões e conclusões, e, dessa maneira, desenvolver diferentes habilidades, sempre e§timulando
o  pensamento  crítico  da  criança  e  do  jovem.  Ressalte-se,  ainda,  o  objetivo  do  material  de
promover oportunidades educacionais focadas no acesso aos valores e virtudes que consideramos
de interesse público.
Nesse  sentido,  a Base Nacional Comum Curricular @NCC)  afima o seu compromisso  com a
educação   integral,   reconhecendo   que   a   educação   básica   deve   visar   à   fomação   e   ao

-_`_ -------- i -------.---------------.---------- _ .----- `-_-.__ _
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desenvolvimento humano global, comprometendo-se com a construção intencional de processos
educacionais   que   promovam   aprendizagens   relacionadas   às   necessidades,   possibilidades   e
interesses dos almos.  Cumpre à educação básica, fi.ente aos desafios da sociedade atual, formar
pessoas autônomas, capazes de aplicar essas aprendizagens na vida real.
Para  tanto,  a  BNCC  adota  dez  competências  gerais,  que  perpassam  todos  os  componentes
curriculares ao longo da educação básica,  interügando-se no desenvolvimento de habilidades e
conhecrientos,  na fomação  de valores  e  ações  que  estimulem a transfonnação  da sociedade,
tomando-a justa,  democrática  e  inclusiva.  Tais  competências  representam  um  "chamamento  a
responsabilidades que envolvem a ciência e a ética", devendo construir-se em instrumentos para
que a sociedade possa "recriar valores perdidos ou jamais alcançados" @RASIL, 2013).
A Coleção Construindo Valores na Escola ~ Habilidades Socioemocionais para a Vida tem como
principal  objetivo  estimular  o  pensamento  crítico  dos  alunos,  trabauiando  suas  habiüdades
socioemocionais,  visando  à transforinação  do  seu espaço  social  e  à reflexão  sobre  valores  que
promovam  uma  consciência  cidadã,  pacífica,  que  ensine  a  compressão  ética  dos  princípios
democráticos e da tolerância nas relações e convivência com o outro.
Compõem  a  Coleção  sete  (7)  volumes,  divididos  unidades  temáticas.  Os  referidos  capítulos
seguem  seções,  que  asseguram uma  melhor  organização  didática,  para  que  o  professor possa
planejar de foma eficiente e eficaz suas estratégias de ensino-aprendizagem. A seguir, os temas
em cada volume.

®Volme 1
• Volume 2
• Volume 3
• Volume 4
• Volume 5
• Volume 6
• Volume 7

(Identidade, Autonomia, Família, Comunidade) ;
(Amizade, Cooperação, Solidariedade, Honestidade);
(Autoestima, Respeito, Empatia e Gentileza);
(Rehrião, Cultura de paz, Convivência humana, Húmildade, Meio ambiente);
(Comunicação, Relações Humanas [Perdão] , Direitos Humanos, Bullying) ;
(Justiça, Relações Étnicas-Raciais, Respeito e Valorização ao idoso) ;
(Responsabilidade, Ética, Cidadania, Juventude);

Justificamos a indicação do quantitativo de exemplares do Livro do Aluno constante na proposta
pai.a  2°  ao  8°  ano  do  ensino  fimdamental,  haja vista  tratar-se  de  material  didático  consumível
destinado a alunos matriculados na rede municipàl de ensino, a serem atendidos nos anos letivos
de 2022 e 2023, visando à promoção da cultura de paz na escola.
Por fim, justificamos a escoma dessa Coleção por tratar-se de obra exclusiva. Resta claro que a
Coleção  Construindo  Valores  na Escola -  Habilidades  Socioemocionais para a Vida,  Edições
IPDH, atende ao interesse da administração, tomando-se necessária à sua aquisição, também pelo
momento atual.

2.  Parecer da escolha da Coleção Semeando Valores na Escola.
0 Projeto Semeando Valores, das Edições HPDH, é composto por oito (8) volumes paradidáticos
que têm como foco o fortalecimento de vínculos entre família e escola, bem como o trabamo com
as  competências  socioemocionais,  necessárias  no  século  XXI.  Dessa  foma,  apresentamos  os
principais objetivos da Coleção:
• Contribuir significativamente para o fortalecimento de vínculos entre familia e escola;

SEDUC -Centro de Formação José Moreira Catur`da
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• Realizar ações integradoras que fortaleçam o processo de desenvolvimento de valores e estímulo
ao letramento literário;
• Promover experiências de aprendizagem que estimulem o desenvolvimento de relações afetivas

positivas;
® Estimular o desenvolvimento da oralidade e apropriação do sistema de escrita alfabética através
de situações lúdicas e literárias;
• Trabamar competências socioemocionais necessárias à fomação humana.

A obra também enfoca um trabalho de formação continuada destinado às fàmílias das crianças
envolvidas,  trazendo  sugestões  de  espaços  de  convivência  em  que  serão  discutidos  assuntos
importantes para o desenvolvimento infantil e a convivência familiar.
Indicamos distribuir a obra com os alunos de todas as unidades educacionais do  1° ano do Ensino
Fundamental, bem como dos professores.
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Ipueiras, 20 de julho de 2022.
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ANEX0  11  -MODELOS DE DECLARAÇÕES
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Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIll do ari. 7°, da Constituição Federal

._'_j@_  ,__. ____
8? 1  ' i-. r` r  .2

(NOMINA E  QUALIFICA 0 LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito,  especialmente para fins de prova em  processo
licitatório  N° junto ao Município de  lpueiras,  Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854,
de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de
18  (dezoito)  anos em trabalho  noturno,  perigoso ou  insalubre,  nem emprega menores de  16 (dezesseis)  anos em  trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

....   (CE) ,.....   de   ..................   de  ........

DECLARANTE

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação

(NOMINA E  QUALIFICA 0 LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
junto ao Município de lpueiras,  Estado do Cearà, sob as penalidades cabiveis, que inexiste qualquer fatolicitatório  No

superveniente  impeditivo  de  nossa  habilitação  para  participar  no  presente  certame  licitatório,  bem  assim  que  ficamos  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,   nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

.............   (CE) ,....,   de   ......,...........   de   .,..

DECLARANTE

Declaração negativa de emprego de servidor do município

NOMINA  E  QUALIFICA 0  LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito,  especialmente para fins de prova em  processo

junto ao Município de lpueiras,  Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis que não lntegra, no corpolicitatório  No

social,  nem  no  quadro  funcional  empregado  público,  ou  membro  comissionado  de  órgão  direto  ou  indireto  da  administração
municipal na qual concorremos ao processo em epigrafe.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

..„   (CE) ,... „  de  ...........,.........  de  ..,.....

DECLARANTE

ParQ, da Cidade José Costa Matos, 01  -Centro | lpueiras -Ceará
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NOMINA E QUALIFICA 0 LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatório  No

®

junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, sob as penalidades cabiveis que tem conhecimento de
todos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofenado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

....   (CE) ,.....  de  ,.......  de  ........

DECLARANTE

Declaração de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos

NOMINA  E  QUALIFICA 0  LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito,  especialmente  para fins de  prova em  processo
licitatório  No junto ao Município de lpueiras,  Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis que concorda integralmente
com os termos deste edital e seus anexos;

DECLARANTE

Declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, conforme Lei Complementar 123/2006

(NOMINA E  QUALIFICA 0 LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatório  No junto  ao  Municipio de  lpueiras,  Estado  do  Ceará,  sob  as  penalidades  cabíveis que é  microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n°.123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
cujo termos  declaro conhecer na  íntegra,  e está  apta,  porianto,  a exercer o direito de  preferência como critério de  desempaté no
ceriame em epigrafe.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

..„  (CE) ,.,...  de  ........  de  ....

DECLARANTE

Parq. cja Cidecíe José Cos[a Matos, 01  -Cer`tro | lpueiras -Ceará
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ANEXO 111 -TERMO DE CONTRATO

COMPRA
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° ........ /..„ QUE
FAZEM                                        ENTRE                                        SI
O(A) .................................................. „ ......  E  A  EMPRESA

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IPUEIRAS,  através  da  Secretaria  de
na cidade de

.........  do  município   com  sede
/Estado ...,  inscrito(a) no CNPJ

neste ato representado(a)  pelo(a)  ......................... (cargo e nome),  nomeado(a)

pela   Portaria   n°   ......,   de   .....   de   .....................   de  20 ...,   doravante  denominada  CONTRATANTE,   e  o(a)
inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  ............................,  sediado(a)  na

em    .............................    doravante    designada    CONTRATADA,    neste    ato    representada    pelo(a)    Sr.(a)
.....................,   portador(a)  da  Caneira  de  ldentidade  n°  .................,  expedida  pela  (o)  ..................,  e  CPF  n°

.........................,   tendo   em   vista   o   que   consta   no   Processo   n°   ..............................   e   em   observância   às
disposições  da  Lei  n°  8.666,  de 21  de junho de  1993,  da  Lei  n°  10.520,  de  17  de julho de 2066 e  na  Lei  n°
8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto
n° 7.892,  de 23 de janeiro de 2013,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
n° .......... /20 ....,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJET0
1.1.              0              objeto              do              presente              Termo              de              Contrato              é              o

conforme       especificações        e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2.   Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao   Edital  do  Pregão,   identificado  no  preâmbulo  e  à  proposta
vencedora,  independentemente de transcrição.
1.3.  Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

lTEM

_
UNIDADE QUANTIDAD VALORDESCRIÇAO/ lDENTIFICAÇAO

ESPECIFICAÇÃO CATMAT DE MEDIDA E

1

2

3

CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA
2.1.  0  prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de  Referência,  com  início na
data de          /        /              e encerramento em _/_/             , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da
Lei  n° 8.666,  de  1993.
2.2.  A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,  desde que as despesas  referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31  de dezembro, para fins de inscriçáo em restos a pagar,
conforme Orientação Normativa AGU  n° 39,  de  13/12/2011.

CLÁUSULA TERCEIRA -PREÇ0
3.1.  0 valor do  presente Termo de Contrato é de  RS  ...... ` .....  ( ..........,.... ).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual,   inclusive   tributos   e/ou   impostos,   encargos   sociais,   trabalhistas,   previdenciários,   fiscais   e

ParQ, da Cidade Jc)sé Costa Matos, 01  -Centro |  lpueiras -Ceará
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprim
objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária  própria,
prevista no orçamento da União,  para o exercício de
Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
Pl:

na classificação abaixo:

CLÁUSULA QUINTA -PAGAMENTO
5.1. 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA -REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -GARANTIA DE EXECUÇÃ0
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃ0
9.1.  A fiscalização da execução do objeto será efetuada  pelo Sr(a). portador(a) do CPF

na foma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA -OBRIGAÇÕES DA CONTFUTANTE E DA CONTFUTADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Temo de Referência,  anexo
do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -RESCISÃ0
12.1.  0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1.  Por ato unilateral e escrito da Administração,  nas situações previstas nos incisos 1  a Xll e Xvll do art.
78 da  Lei  n° 8.666,  de  1993,  e com  as consequências indicadas no art.  80 da  mesma  Lei,  sem  prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2.amigavelmente,  nos termos do art.  79,  inciso 11,  da Lei n° 8.666,  de 1993.
12.2.  Os  casos de  rescisão contratual  serão formalmente  motivados,  assegurando-se à  CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art.  77 da Lei n° 8.666,  de 1993.
12.4. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou  parcialmente cumpridos;
12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3.  lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -VEDAÇÕES
13.1.  É vedado à CONTRATADA:
13.1.1.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2.  lnterromper a  execução contratual  sob alegação de  inadimplemento  por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAçÕES
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14.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.66
14.2.   A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,   nas   mesmas  condições  contratuais,
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do val
do contrato.
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exéed8f !õ!`lrmite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIIVIA QUINTA -DOS CASOS 0MISSOS.
15.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,  segundo as disposições contidas na  Lei  n°
8.666, de 1993,  na Lei n° 10.520, de 2066 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n°  8.078,  de  1990  -Código  de  Defesa  do
Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -PUBLICAÇÃ0
16.1.  lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,  por extrato,  no Diário Oficial
do município ou  meio equivalente,  no prazo previsto na Lei n° 8.666,  de  1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -FOR0
17.1.  É  eleito o  Foro  da  Comarca de  lpueiras,  Estado do  Ceará,  para dirimir os  litígios que decorrerem  da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,  conforme art.  55,  §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado,  o presente Termo de Contrato foi  lavrado em duas 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

lpueiras  -CE ,..........  de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

de20.....

TESTEMUNHAS:
iE
2-

Parq, da Cidade José Costa Matos, 01  -Centro | lpiieiras -Ceará
CNPJ.  07.68C).846/OOO1-69   -lE   06.920196-0
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ANEXO IV -MODELO DE PROPOSTA

À

Central de Licitações do Munioípio de lpueiras

®

s--@--,---..

``tç-i#r-:'  ---

Ref.: Pregão Eletrônico n° 048/22-PE-SEDUC

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos.

1.  ldentificação do  licitante:

Razão Social:

CPF/CNPJ e lnscrição Estadual:

Endereço completo:

Representante Legal (nome,  nacionalidade, estado civil, profissão,  RG, CPF, domicílio):

Telefone, celular, fax,  e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:

A presente proposta é válida por                (              ) dias, contados da data de sua emissão.

3.  Formação do Preço

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QUANT PREçO UNIT PREçO TOTAL

1

2

3

Local, data

Assinatura de representante legal
(nome do cargo)

Parq. da Cidade José Costa Matos, 01  -Centro | lpueiras ~ Ceará
CNPJ   07.680.846/0001-69  -IE. 06.920196-0
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